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PREFEllURll 011 ESTftRClll BllLNEÁRll DE CARAGUATllTUBll 
ESTADO DE SÃO PAULO 

L E I Ng 671/66 

GERALDO NOGUEIRA DA SILVA, 'Prefeito Mwücipal de • 

Caraguata't."uba, · 

Faço sabor que a Câmara Municipal decreta e eu I 
promulgo a seguinte Leii-

A�tigo lg - Fica aberto na Contadoria Municipal um Crédito Es
pecial da quantia de Cr$5,750 (cinco mil, setecen

tos e cincoenta cruzeiros) a fie de fazer race a/,/ 
pagamento do despesas efetuadas no ex:erc!cio de ./ 
1,964, dentro da seguinte

.
codificação: 

3,1,3,0,0.0. - ALUGUEL SÔBRE IETENÇl!O DE TUBOS DE 

ClltIG�llIO NO FXERC!CIO DE 1,964, 

�rtiçq 'º - O Valor do presente crédito será coberto com os ra 

cursos provenientes da ll.llUl.ação parcial da ooguin

to vorba1-
o. - .ADMillISTRAÇl!O 
0,2, - PODER EXECUTIVO 
0,2,01- GABIHETE DO PREFEITO 
4,1,2,4.0,3 - EQUIPAl·<EilrOS E IllSTAIAÇOl1l 
item ll - Automóveio, Autocnra.111hões e outros. 

Ar1;igp 3g - Esta i.a1 entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas ns dispos1çÕoa em contró.rio. 
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Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura da Estância 
.Balne!h-ia de Caraguatatuba, aos)l_7 Ü1;/, lgêô 
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